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AUTUAÇÃO . '

Aos vinte e tres dias do mês de • . Julíio do ano de

nül novecentos e oitentò e Dito , òutúo o Projeto de lei

suprd-citado e mais documentos que sé seguem
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Presidente: Ql-avj.s de •Ra-rvon
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1* Secretário:
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EST&OO Oâ ESPÍRITO SANTO

câmàrâ municipal de câchoeirq de itápemirim

EXERCÍCIO DE 196 S

ASSUNTO

H?0J'n)T0.I3E LEI ES 4.5/68

INICIATIVA i

IESjMLOE PAüIO riiiTLOS

HISTÓRICO; /

KEIpIOTA "LlEPrQ CLAUDIOEOE EIÍBEIRO" O SiruE

DO EA CCEILUSlTOIÀ DAS nUAS; .'ilTlGlflO PJMEDÒ
Irr:.mil,í AJIIOEIO SEDSE E EljY BAIíBCoA, EE3IA

(  ■ ' .

> j_i-v 1.o:.j

AUTUAÇÃO

Aos G t.vsG dids do raêsde òiilítio do ano de
c  '

mil'novecentos e sessenta e oito - ,, autúo o -PICJETO DE LEI

/  I

supia-citado e mais docuinentos que se seguem
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Projeto de Lei n-

Art. 12 — Pica denominado LARCíÕ GÍjÂUDIONOR RIBEIRO o siiuado
ná confluência'; das ruas :Av.-Ántonio Penâdo, Brahim
Antonio Sedei- e Ruy Barlosa, localizado nas proxi
midades do Jardim de Infância.

Art. 22

t

Esta Lei entrará em vigor na datá de sua publicação,
r'e,vagê.'^as • as disposições em contrário.
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O nome- de Glaudionor Ribeiro está ligado a muitas _i
.inicativas líteis em nossa cidade. Aq.ui viveu a maior parte, de
sua existência, profícua em todos os sentidos, contribuindo âe
modo efetivo para o progresso local, especialmente no setor
das letras, e da cultura, tendo sido renoraadò mestre de Portu
guês em colégios locais e colaborado na Imprensa de Cacboeiro
em jornais e revistas,onde sua verve translúcida e seu espírito
dinâmico Ibe reservaram um lugar todo privilegiado em nòssa
História.

Chefe de família exemplar, deu à Magistratiira de nos
so Estado dois ilustres Juizes, os Brs-. - José Eduardo Grandi Ri
beiro e Ewerly Grandi Ribeiro, êste último, antigo -Secretário de
nossa Câmata Municipal. ■

■ Q nome de CLAÜBIOHOR RIBEIRO melhor ficaria no fron-

tespício de uma Escola, 'para qtialificar com êste coroamento a
sua militância no magistério, porém.esta oportunidade ainda sur
girá e não será demais, após. esta q.ue se pretende prestar.

Conto pois, com o apoio.dos dignos pares para com
esta modesta iniciativa, que não tem outro mérito senão o de
lembrar um graâde homem.

Sala das Sessões, 22 de julho de 1968.

Páulo Mattos I ARENA

Vereador
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Ari« 12 — Pica denominado LASGO CLAUDIONOR RIBEIRO o sÜL^^ado
na confluência das ruastAv. Antonio Penôdo, Brahim
Antonio Seder e Ruy BarLosa, localizado nas proxi
midades do Jardim de Infância,

Ari. 22 _ Esta Lei entrará em vigor na data de sua puLlicação,
revogadas as disposições em contrário.

JUSÍEIPICAIIVA

O nome de Claudionor RiLeiro está ligado a muitas ±
inicativas áteis em nossa cidade. Aq[ui viveu a maior parte de
sua existência, profícua em todos os sentidos, contribuindo âe

"" modo efetivo para b progresso local, especialmente no setor
das letras e da cultura, tendo sido i^enoraado mestre de Portu-

^  guês em colégios locais e colaborado na Imprensa de Caclioeiro
\^' em jornais e revistas,onde sua verve translácida e seu espírito

dinâmico lhe reservaram pim. lugar todo privilegiaido em nossa
Histdria.

Chefe de família eicemplar, deu â Magistratura de nos
so Estado dois i3iustres Juizes, os Brs, José Eduardo Grandi Ri
beiro e ílwerly Grandi Ribeiro, este áltirao antigo Secretário de
nossa Câmalra Municipal.

O nome de OIATJIIIONOR RIBEIRO melhor ficaria no fron-

tespácio de uma Escola, para q^ualificar com este coroamento a
sua militância no magistério, porém esta oportunidade ainda sur
girá e não será demais,, apés esta ^ue se pretende prestar.

Conto pois, com o apoio dos dignos pares para com
esta modesta iniciativa, g.ue não tem outro mérito senão o de
lembrar um graâde homem.

Sala das Sessões, 22 de julho de 1968.

P^iílLo Mattos - ARENA
Vereador



COMISSÍÍO DE CONSTITUIÇÃO , JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI NQ U5/68

INICIATIVA ? VEREADOR PAULO MATTOS

Dispõe sobre denominação de Largo de Cachoeiro de Itapernirim

P A R E C E R

j A matéria é constitncionalj legal e de boa redação,
Nada a oporí,

lA' A.;

Sala das Comissões 5 30 de ;inlho de I968
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I^o^oto de Lei n2_

, ifi — Pica denominado LARGO OLAÜDIOKOR HIBEiOlO o siiíuado

isa confluincia das ruassAir» Aatonio Penddo,. Braliiia

An1;onio Seder e Rtty Barbosa, localizado nas proxi

midades do Jardim de Infância*

Ar-fe. 22 Ista Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas ãs disposições em contrário#
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O nome de Claudionor Ribeiro está ligado a emitas

iaícativas áteis am nossa cidade, Aq.üi viveu, a maior parte de

sua existência, profícua em todos os sentidos, contribuindo âe
modo efetivo para o progresso local, especialmente no setor

das letras e da cultura, tendo.sido renomado mestre de Portu

guês em colégios locais e colaborado na Imprensa de Caeboeiro
em jornais e revistas,onde sua verve translúcida e seu espírito
dinâmico Ibe reservaram um lugar todo privilegiado em nossa

Histária.

Chefe de família exemplar,, deu â Magistratura de nos

so Estado dois laustres Juizes, os Lrs. José Eduardo Grandi Ri

beiro e Ewerly Grandi Ribeiro, este último antigo Secretário de
nossa Oâmffiba Municipal#

O nome de CLAUDIOHOR RIBEIRO melhor ficaria no fron—

tespício de uma ̂ cola, pára.qualificar com âste coroamento a
sua militância no magistério, porém esta oportunidade ainda sur
girá e não será demais, apés esta qúe se pretende prestar#

Conto pois, com o apoio dos dignos pares para com

esta modesta iniciativa, que não tem outro mérito senão o de
lembrar Tim graôde homem#

Sala das Sessões, 22 de ju^o de 1968#

Baulo Mattos 3 ARENA

Vereador
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Caohoelro ae ,Itape«iiri®|10 áe setemteo de 1968,

BmhoT Brefeitof

-  viaaAAY* SS ITtãSS dQ VOSSSI BXCSl^Iüienlio a hoara de passar as maoa
5ara nnH da sançSo legal, o Projeto de lei d» «/68. ̂
for uoamidade do pledárlo desta Câ.na^.. na Sessão Ordináriallssõa no dia C® de setembro de 1968.-

âproveito o ensejo, para apresentar-lhe as minh
Atenciosas Saudações

"  ■ ■■ ■ ' -■

^lovis de Sarros •?-
Presidente da Câfflsra Stonicipal

Ao Esotto. Sea-horf ■ •
loteio '^oXa SoreiXi
m* Prefeito MunicipaX
CacUpéiro de Itapsmirim
S^IAâr ;
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PEOJEgÓ 3)B |,EI m 45/68^

Art Ifi - Pica denominado IiÀRGO CLAÜIíIS®aa EXBSISO ̂ p situado na

confluência das ruaV Av* Antoaio Penedo, Brahim Antonio

Seder e Barl>osa t localizado nas proximidades do Ja^

dim de Infância#

Art* 2# —Ssta Lei entrará em vigor na data de sua puLlicaçãafre-

vogadas as disposiçSes em contrário:»

Sala das Sessões, 09 de setemibro de 1968»*.

-7^6 ^

Clovis de Barres »-

Presidente da Câmara Municipal»-
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